
 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREÂMBULO 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRÉ, Estado do 
Ceará, designada através da 02/2022, de 04 de Janeiro de 2022 torna público, para conhecimento dos 
interessados, que realizará na sede da comissão permanente de licitação, situada à Praça Elísio Aguiar, 
141 – Centro – CEP: 62.184-000 – CARIRÉ-CE, licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICO, do tipo menor preço, por lote, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da 
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterado pela Lei Complementar 147, de 07 de 
Agosto de 2014, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

MODALIDADE LICITATÓRIA: 

PREGÃO 

FORMA: 

ELETRÔNICO 

NÚMERO DO PROCESSO: 

005/2023/SMS-PE 

ESPÉCIE: 

X COMUM  PARA SRP  COMUM DE ENGENHARIA 
 

ÓRGÃO PARTICIPANTE: 

SECRETARIA DE SAÚDE 

Abertura da Licitação: 

28/06/2023, às 09h 

 

Início da Sessão de Disputa de Lances: 

28/06/2023 às 09h15m 

 
REFERÊNCIA DE TEMPO: 

Horário local 

LOCAL DE REALIZAÇÃO DO CERTAME (Sistema Eletrônico): 

https://bnccompras.com  

LOCAL DE ACESSO AO EDITAL E ANEXOS: 

1 - https://bnccompras.com 

2 – http://www.carire.ce.gov.br/ 

3 - https://licitacoes.tce.ce.gov.br 

4 – licitacao@carire.ce.gov.br 

E-MAIL DO SETOR DE LICITAÇÃO:  

licitacao@carire.ce.gov.br 

DIA E HORÁRIO DE EXPEDIENTE DO SETOR DE LICITAÇÕES: 

SEGUNDA À SEXTA – DE 08H30 ÀS 12H00 E DE 14H00 ÀS 17H00 

TIPO DE LICITAÇÃO: 

X MENOR PREÇO  MAIOR DESCONTO 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

 ITEM X GRUPO 
 

FORMA DE FORNECIMENTO: 

 PARCELADO X POR DEMANDA  INTEGRAL 
 

MODO DE DISPUTA: 

 ABERTO X ABERTO E FECHADO 
 

https://bnccompras.com/
http://www.carire.ce.gov.br/
https://licitacoes.tce.ce.gov.br/
mailto:licitapmcarire@gmail.com
mailto:licitapmcarire@gmail.com


 

 

GLOSSÁRIO 

 Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 
útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo(a) Pregoeiro(a). 
 

 Sempre que as palavras ou siglas indicadas abaixo aparecerem neste instrumento de Edital, ou 
em quaisquer de seus anexos, terão os seguintes significados: 

 PMC: Prefeitura Municipal de Cariré/CE; 

 ME: Microempresa; 

 EPP: Empresa de Pequeno Porte; 

 MEI: Microempreendedor Individual; 

 DOU: Diário Oficial da União; 

 DOE: Diário Oficial do Estado; 

 TCE: Tribunal de Contas do Estado do Ceará; 

 LC: Lei Complementar; 

BNC: Bolsa Nacional de Compras. 

 



 

 

1.         DO OBJETO 

1.1.      CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA A REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS NO LABORATÓRIO DE PRÓTESES DENTÁRIAS DO 
MUNICIPIO DE CARIRÉ, NO ÂMBITO DO PROGRAMA BRASIL SORRIDENTE, JUNTO À SECRETARIA 
DE SAÚDEDO MUNICÍPIO DE CARIRÉ/CE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos. 
1.2.      A licitação será subdivida em lote, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando- 
se ao licitante a participação em quantos Item forem de seu interesse. 
1.3.      O critério de julgamento adotado será o menor preço por Menor Preço, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

. 

2.         DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1.      Os recursos para cobertura das despesas da presente contratação estão consignadas nas dotações 
orçamentárias conforme dispõe o Termo de Referência, ANEXO I deste edital. 

 
3.         DO CREDENCIAMENTO 
3.1.      O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante recursos 
de criptografia e de autenticação que assegurem condições de segurança em todas as etapas do certame. 
3.2.      Para  informações adicionais correspondentes a  esta  licitação  e  demais  comunicação com  os 
fornecedores será realizada por meio do endereço eletrônico: licitacao@carire.ce.gov.br. 
3.3.      O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão. 
3.4.      O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 
3.5.      É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais junto ao provedor 
do sistema e mantê-los atualizados, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
3.6.      A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação 

 
4.         DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1.      Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação, e que estejam com seus dados cadastrais regular junto ao provedor do sistema. 
4.2.      Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 
4.3.      Não poderão participar desta licitação os interessados: 
4.3.1.   proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 
4.3.2.   que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.3.3.   estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.3.4.   que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
4.3.4.1. Entende-se por "participação indireta" a que alude o art. 9º da Lei nº 8.666/93 a participação no 
certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia, 
pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo 
licitatório. 
4.3.5.   que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 
4.3.5.1. Será permitida a participação de empresa em recuperação judicial, desde que amparada em certidão 
emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e 
financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei 8.666/93. (Acórdão nº 8271/2011 - 
TCU) 
4.3.6.   entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 



 

 

4.3.7.   Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014-TCU-Plenário). 
4.4.      Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão operacional 
adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio das atividades de coordenação e 

supervisão do  objeto contratual, e  desde que  a  execução ocorra obrigatoriamente pelos cooperados, 
vedando-se qualquer intermediação ou subcontratação. 
4.4.1.   Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios previstos 
para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei 
nº 11.488, de 15 de junho de 2007. 
4.5.      Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio 
do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
4.5.1.   que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Arts. 42 a 49; 
4.5.1.1. nos  itens  exclusivos  para  participação  de  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte,  a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
4.5.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa. 
4.5.2.   que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
4.5.3.   que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está 
em conformidade com as exigências editalícias; 
4.5.4.   que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 
4.5.5.   que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 
4.5.6.   que a proposta foi elaborada de forma independente; 
4.5.7.   que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
4.5.8.   que o objeto é prestado por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 
4.6.      A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 

 
5.         DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1.      Os  licitantes encaminharão, exclusivamente por  meio  do  sistema, concomitantemente com  os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
5.2.      O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha. 
5.3.     As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º 
da LC nº 123, de 2006. 
5.4.      Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
5.4.1.   A licitante deverá permanecer conectada ao sistema para responder a solicitação de contraproposta 
do(a) Pregoeiro(a) no momento da negociação, sendo que sua ausência na sessão acarretará a 
desclassificação de sua proposta comercial. 
5.4.2.   Após a negociação a licitante deve aguardar manifestação do(a) Pregoeiro(a) sobre a condição de 
aceitação de sua proposta comercial, bem como demais procedimentos a serem realizados. 
5.4.3.   Toda sessão suspensa será reagendada e a nova data de prosseguimento será devidamente 
informada no Chat. 
5.5.      Até  a  abertura da  sessão pública, os  licitantes poderão retirar  ou  substituir a  proposta e  os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
5.6.      Não  será  estabelecida,  nessa  etapa  do  certame,  ordem  de  classificação  entre  as  propostas 



 

 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 
proposta. 
5.7.      Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e acesso público após o encerramento do envio de 
lances. 
 
6.         DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1.      O  licitante deverá enviar sua proposta mediante o  preenchimento, no  sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
6.1.1.   Valor unitário e total do item; 
6.1.2.   Marca; 

6.1.3.   Descrição detalhada do objeto/item, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro 
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 
6.2.      Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3.      Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 
dos bens. 
6.4.      Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.5.      O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
6.6.      Os  licitantes  devem  respeitar  os  preços  máximos  estabelecidos  nas  normas  de  regência  de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
6.6.1.   O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a  fiscalização dos Tribunais de  Contas e,  após o  devido processo legal, gerar  as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, 
nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento 
por sobrepreço na execução do contrato. 

 
7.         DA ABERTURA DA SESSÃO,  CLASSIFICAÇÃO  DAS  PROPOSTAS  E  FORMULAÇÃO  DE 
LANCES 
7.1.      A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 
7.2.      O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, 
ilegalidades ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência. 
7.2.1.   Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.2.2.   A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
7.2.3.   A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 
7.3.     O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
7.4.      O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os 
licitantes. 
7.5.      Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
7.5.1.   O lance deverá ser ofertado por Menor Preço do lote. 
7.6.      Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7.      O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
7.8.      O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 
10,00 (dez reais). 



 

 

7.8.1.   O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos 
e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente 
descartados pelo sistema os respectivos lances. 
7.9.      Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO E FECHADO”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
7.10.    A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 

7.11.    A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 
7.12.    Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se- 
á automaticamente. 
7.13.    Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o(a) 
Pregoeiro(a), assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 
7.14.    Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao órgão 
responsável pela licitação; 
7.14.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
7.15.    Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
7.16.    Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
7.17.    No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
7.18.    Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
7.19.    O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por lote, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 
7.20.    Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.21.    No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
7.22.    Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação, junto à Receita Federal, do porte da 
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da 
LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
7.23.    Nessas  condições,  as  propostas  de  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  que  se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
7.24.    A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
7.25.    Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 
que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para 
o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
7.26.    No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
7.27.    Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 
margens de preferência, conforme regulamento. 
7.28.    A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 



 

 

7.29.    Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, § 
2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 
7.29.1. no pais; 
7.29.2. por empresas brasileiras; 
7.29.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.29.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação. 
7.30.    Persistindo o  empate, a  proposta  vencedora será  sorteada pelo  sistema eletrônico  dentre  as 
propostas empatadas. 

7.31.    Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
7.31.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
7.31.2. O(A) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos  neste  Edital  e  já 
apresentados. 
7.32.    Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 
8.         DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1.      Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do 
art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 
8.2.      O  licitante  qualificado  como  produtor  rural  pessoa  física  deverá  incluir,  na  sua  proposta,  os 
percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão 
do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 
8.3.      Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
8.3.1.   Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela 
ou à totalidade da remuneração. 
8.4.      Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
8.5.      Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 
no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
8.6.      O(A) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.6.1.   O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) Pregoeiro(a) por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo(a) Pregoeiro(a). 
8.6.2.   Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que contenham 
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu 
ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.6.3.   Caso  a  compatibilidade com  as  especificações demandadas, sobretudo quanto a  padrões  de 
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o(a) Pregoeiro(a) 
exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da 
proposta, no local a ser indicado e dentro de 3 (três) dias úteis contados da solicitação. 
8.6.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 
licitantes. 
8.6.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 



 

 

8.6.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo(a) 
Pregoeiro(a), ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 
licitante será recusada. 
8.6.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o(a) Pregoeiro(a) 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 
constantes no Termo de Referência. 
8.6.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo 
ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a 
ressarcimento. 
8.6.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos 
licitantes no prazo de 5 (cinco) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a 
ressarcimento. 

8.6.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à 
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu 
perfeito manuseio, quando for o caso. 
8.7.      Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.8.      Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
8.9.      O(A) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 
em condições diversas das previstas neste Edital. 
8.9.1.   Também nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.9.2.   A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
8.10.    Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, 
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
8.11.    Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

 
9.         DA HABILITAÇÃO 
9.1.      Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
9.1.1.   Cadastro de Fornecedores; 
9.1.2.  Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes- 
apf.apps.tcu.gov.br/) 
9.1.3.   A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
9.1.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 
de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
9.1.3.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. 
9.1.3.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
9.1.4.   Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
9.1.5.   No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 



 

 

9.2.      Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitantes será verificada por meio do 
CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação 
jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 
9.2.1.   É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do CERTIFICADO DE 
REGISTRO CADASTRAL para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, 
em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 
9.2.2.   O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo(a) Pregoeiro(a) lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 
9.3.      Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 
em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
9.4.     Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 
9.5.      Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

9.6.      Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for 
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
9.6.1.   Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 
9.7.      Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 
9.8.      Habilitação Jurídica: 

9.8.1.   No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
9.8.3.   No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
9.8.4.   inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
9.8.5.   No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
9.8.6.   No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
9.8.7.   No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
9.8.8.   Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

 
9.9.      Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

9.9.1.   Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 
9.9.2.   Prova de Regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 
9.9.3.   Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 

 

9.9.4.  Prova de Inexistência de Débitos Inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
9.9.5.   Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
9.9.6.   prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade 
em cujo exercício contrata ou concorre; 
9.9.7.   Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, mediante 
apresentação de certidão expediente pelo ente municipal. 
9.9.8.   caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual ou Municipal do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 
9.9.9.   Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 
9.10.    Qualificação Econômico-Financeira. 

9.10.1. Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
9.10.2. Balanço  Patrimonial  e  Demonstrações  Contábeis  do  último  exercício  social,  já  exigíveis  e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
9.10.2.1.           no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
9.10.2.2.           é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 
9.10.3.   A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( um) resultantes da 
aplicação das fórmulas: 

LG = 
    Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo   

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

 

SG =  
                               Ativo Total   

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC =  
                           Ativo Circulante   

Passivo Circulante 
 

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os 
riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido 
mínimo de 5% (cinco por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

 
9.11.    Qualificação Técnica 

9.11.1. Comprovação de aptidão para o objeto da presente contratação, quantidades e prazos compatíveis 
com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de Atestado(s) de Capacidade 
Técnica fornecido(s) por Pessoa Jurídica de Direito Público ou Privado. 
9.11.2. Registro ou inscrição dentro do prazo de validade da empresa no Conselho Regional de Odontologia 
– CRO; 
9.11.3. Possuir como Responsável(is) Técnico(s) (CBO: 3224-10-Protético Dentario e/ou CBO: 2232 - 
Cirurgião  Dentista),  na  data  da  licitação,  profissional(is) de  Nível  Superior,  reconhecido(s) pelo  CRO 
detentor(es) de CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO DEVIDAMENTE REGISTRADA NO CRO/CE que 
comprove a execução de serviços de características técnicas similares às do objeto da presente licitação. 
9.11.4. Em  havendo dúvida  acerca da  veracidade do  documento, o(a)  Pregoeiro(a) poderá promover 
diligência junto ao emitente, a fim de comprovar a veracidade do Atestado de Capacidade Técnica em 
questão: 

 
9.12.    Outras Exigências de Habilitação 



 

 

9.13.    Declaração para fins de cumprimento ao estabelecido na Lei Federal nº 9.854, de 27-10-1999, 
publicada no DOU de 28.10.1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, que não emprega 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme 
modelo anexo a este edital. 
9.14.     Declaração de Inexistência de Fatos Supervenientes impeditivos, conforme modelo anexo. 
9.15.     Declaração que está ciente e concorda integralmente com o Edital e seus anexos. 
9.16.     Declaração de Tratamento Jurídico Diferenciado nos termos do que dispõe a Lei Complementar nº 
123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, conforme modelo anexo a este edital. 

 
9.17.    A apresentação da declaração mencionada no subitem 11.6.4 é facultativa e deverá ser entregue tão- 
somente pelas licitantes efetivamente enquadradas, que pretendam se beneficiar do regime legal diferenciado 
e que não tenham sido alcançadas por alguma hipótese de exclusão do tratamento jurídico diferenciado. 
9.18.     Caso  a  licitante detentora da  proposta  classificada em  primeiro lugar,  seja  qualificada como 
microempresa, empresa de pequeno porte, sociedade cooperativa mencionada no art. 34 da Lei nº 11.488/07 
e microempreendedor individual – MEI, conforme o caso, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por 
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pela licitante, mediante apresentação de 
justificativa. 
9.19.     A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 
da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação das licitantes 
remanescentes, na  ordem  de  classificação.  Se,  na  ordem  de  classificação, seguir-se  outra  empresa 
qualificada nos termos do que dispõe a Lei Complementar nº 123/06, com alguma restrição na documentação 
fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.20.    O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do Balanço Patrimonial 
e das Demonstrações Contábeis do último exercício. 
9.21.    A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda 
a todas as demais exigências do edital. 
9.21.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
9.22.    Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 
de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal 
e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
9.23.    A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização. 
9.24.    Havendo necessidade de  analisar minuciosamente os  documentos exigidos, o(a)  Pregoeiro(a) 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
9.25.    Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
9.26.    Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 
da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.27.    Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

 
10.       DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1.    A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada, via plataforma, no prazo de 
02 (duas) horas, a contar da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico e deverá: 



 

 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 
10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 
10.2.    A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 
10.3.    Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 
valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
10.4.    A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 
pena de desclassificação. 
10.5.    A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
10.6.    As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 

 
11.       DOS RECURSOS 

11.1.    Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 
trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
11.2.    Havendo quem se manifeste, caberá a(o) Pregoeiro(a) verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
11.2.1. Nesse momento o(a) Pregoeiro(a) não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito. 
11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar 
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar 
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 
11.3.    O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
11.4.    Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 
neste Edital. 

 
12.       DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1.    A sessão pública poderá ser reaberta: 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos 
os atos anulados e os que dele dependam. 
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
12.2.    Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo 
com a fase do procedimento licitatório. 
12.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no Cadastro 
de Fornecedores, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 
13.       DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 



 

 

13.1.    O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do(a) Pregoeiro(a), caso 
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 
13.2.    Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

 
14.       DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1.    Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 

 
 

15.       DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

15.1.    Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato 
ou emitido instrumento equivalente. 
15.2.    O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para  assinar  o  Termo  de  Contrato  ou  aceitar  instrumento  equivalente,  conforme  o  caso  (Nota  de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital. 
15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato ou  aceite do  instrumento equivalente, a  Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 
meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu 
recebimento. 
15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
15.3.    O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 
no reconhecimento de que: 
15.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 
15.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
15.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da 
Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
15.4.    O prazo de vigência da contratação é até, prorrogável conforme previsão no instrumento contratual 
ou no termo de referência. 

15.5.    Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao Cadastro de Fornecedores para 
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público. 
15.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não 
estiver inscrito no Cadastro de Fornecedores, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes 
da contratação. 
15.5.2. Na hipótese de  irregularidade do registro no  Cadastro de  Fornecedores, o  contratado deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação 
das penalidades previstas no edital e anexos. 
15.6.    Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no 
edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 
15.7.    Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 
edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 
cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 
16.       DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

16.1.    As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 
17.       DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

17.1.    Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência. 



 

 

 
18.       DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

18.1.    As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

 
19.       DO PAGAMENTO 
19.1.    As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 
20.       DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

20.1.    Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 
20.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro 
do prazo de validade da proposta; 
20.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
20.1.3. apresentar documentação falsa; 
20.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
20.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
20.1.6. não mantiver a proposta; 
20.1.7. cometer fraude fiscal; 
20.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 
20.2.    Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento 
da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
20.3.    O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
20.3.1. Advertência  por  faltas  leves,  assim  entendidas  como  aquelas  que  não  acarretarem  prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 
20.3.2. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
licitante; 
20.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
20.3.4. Impedimento  de  licitar  e  de  contratar  com  ao  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  e 
descredenciamento no Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até cinco anos; 
20.4.   Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 
pelos prejuízos causados; 
20.5.    A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

20.6.    O  processamento do  PAR não  interfere no  seguimento regular dos  processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Secretaria Municipal de SAÚDE resultantes 
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
20.7.    Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 
o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código 
Civil. 
20.8.    A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto 
na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
20.9.    A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 
da proporcionalidade. 
20.10.  As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores. 
20.11.  As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 

 
21.       DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
21.1.    Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital. 
21.2.    A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, por e-mail, pelo fax ou por petição dirigida 
ou protocolada na Praça Elísio Aguiar, 141, Centro, Cariré-CE, 62.184.000. 
21.3.    Caberá a(o) Pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 



 

 

21.4.    Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
21.5.    Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados a(o) 
Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
21.6.    O(A) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 
do edital e dos anexos. 
21.7.    As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo(a) 
Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação. 
21.8.    As  respostas aos  pedidos de  esclarecimentos serão divulgadas pelo  sistema e  vincularão os 
participantes e a administração. 

 
22.       DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1.    Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
22.2.    Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo(a) 
Pregoeiro(a). 
22.3.    Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília – DF. 
22.4.    No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
22.5.    A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
22.6.    As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação. 
22.7.    Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 
22.8.    Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
22.9.    O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
22.10.  Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.11.  O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico, e também poderão ser lidos e/ou 
obtidos no endereço Praça Elísio Aguiar, 141, Centro, Cariré-CE, 62.184.000, nos dias úteis, no horário de 
expediente da entidade, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 
permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
22.12.  Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
22.12.1.            ANEXO I - Termo de Referência; 
22.12.2.            ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato; 

 
Cariré/CE, 15 de junho de 2023. 

 
 
 
 
 

 
RAILA AGUIAR PORTELA 

ORDENADORA DE DESPESAS DA SECRETARIA DE SAÚDE



 

 

 
 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1.         DO OBJETO E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 
1.1       DO OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA A REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS NO LABORATÓRIO DE PRÓTESES DENTÁRIAS DO 
MUNICIPIO DE CARIRÉ, NO ÂMBITO DO PROGRAMA BRASIL SORRIDENTE, JUNTO À SECRETARIA 
DE SAÚDE. 

 
1.2 DA JUSTIFICATIVA: 

Se faz necessária a presente contratação para atender as necessidades básicas, por um conjunto 
integrado de ações públicas, bem como em atendimento a Lei Municipal que dispõe sobre a aquisição de 
bens de consumo e serviços para doação a pessoas reconhecidamente vulneráveis e/ou usuários do SUS, 
dentre os benefícios e serviços que esta política garante, temos a distribuição de próteses dentárias a pessoas 
carentes deste; 

O município de Cariré opta pela contratação de um LRPD (Laboratório Regional de Prótese Dentária) 
privado por não possuir condições viáveis para a implantação de LRPD próprio. Assim sendo, faz-se 
necessário a contratação desses serviços necessários a confecção das próteses dentárias. A contratação do 
referido serviço justifica-se principalmente por que entendemos que o atendimento integral à saúde é um 
direito da cidadania e abrange a atenção primária, sccundária e terciária com garantia de fornecimento de 
equipamentos necessários para a promoção, prevenção, assistência e reabilitação e que o fornecimento de 
próteses dentárias aos usuários do Sistema Único de Saúde - SUS contribuem para melhorar suas condições 
de vida, sua integração social, ampliando suas potencialidades laborativas e as atividades de vida diária; 

Deste modo, faz-se presente neste termo, a figura da iniciação de tal procedimento a fim de garantir 
as ferramentas administrativas e uma condição favorável à sua perfeita execução. 

Considerando que os serviços objeto deste Termo de Referência são classificados como comuns, 
pois os mesmos podem ser objetivamente definidos por meio de padrões usuais praticados no mercado e as 
escolhas feitas poderão ter base os preços ofertados e não necessitam de avaliação especializada, optamos 
por realizar o certame através de procedimento licitatório para Registro de Preços na modalidade Pregão 
Eletrônico, amparado na Lei Federal n° 10.520/2002 e Decreto 10.024/2019; 

 
1.         DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS E EXECUÇÃO: 
2.1.      A execução dos serviços objeto deste termo se dará em estrita obediência ao disposto na Nota 
Técnica da Coordenação-Geral de Saúde Bucal e da Portaria GM/MS n° 1585, de 02 de agosto de 2013. 

2.2.      Será executado as dependências das unidades básicas de saúde do município ou no laboratório da 
empresa contratada: 
2.3.      A reabilitação bucal dos pacientes será realizada por profissional habilitado em odontologia, vinculado 
à secretaria municipal de saúde e registrado no CNES/DATASUS responsável pela fase clínica, enquanto a 
fase laboratorial ficará a cargo da empresa contratada; 
2.4.      Ficarão a cargo da empresa contratada os fornecimentos de todos os materiais, equipamentos e 
ferramentas usadas nas fases laboratoriais; 
2.5.      Nas fases clinicas da execução dos serviços de confecção de próteses dentárias para pacientes 
usuários do SUS, os trabalhos serão realizados pelo profissional de odontologia vinculado ás unidades 
básicas de saúde do município de Cariré e nas fases de confecção de próteses dentárias serão realizadas 
pelo profissional protesista da empresa (laboratório de prótese) contratada. O ordenamento das fases do 
serviço se dará da seguinte maneira: 
-           1ª   fase:  clinica  -   moldagem  das   arcadas  com   alginato  (desdentadas  e   antagonistas)  - 
responsabilidade: profissional de 
odontologia do município, nas condições mencionadas acima; 
-           2ª fase: prótese vazamento dos modelos de estudo em gesso tipo 3 e 4 conforme o caso, (em no 
máximo uma hora após a moldagem), pela empresa contratada, que deverá estar devidamente habilitado na 
área de prótese dentária e confecção de moldeira individual em resina acrílica auto polimerizável incolor. A 
empresa deverá entregar as solicitações embaladas e totalmente limpas em até 24 horas após a emissão da 
ordem de serviço. Obrigatório a presença da empresa contratada nesta fase do serviço; 
-           3ª fase: clinica - prova e ajuste da moldeira individual e/ou moldagem funcional anatômica da(s) 
arcada(s) desdentada 
(s)  com  selamento periférico em  godiva  bastão e  moldagem  com  pasta  zinco  enólica.  Responsável: 
profissional de odontologia do município; 
-           4ª fase: empresa contratada - confecção de modelo de trabalho em gesso tipo 3 e 4, conforme o caso,



 

 

 

por profissional devidamente habilitado na área de prótese dentária, em até 01 hora após a moldagem e 
confecção de base de prova em resina acrílica auto polimerizável e plano de cera em cera utilidade prazo de 
entrega: 1 dia após fase anterior (caso seja Prótese Total ou Parcial Sem Grampo) e 3 dias após a fase 
anterior (em casos de Próteses Parciais Com Grampo). Obrigatório a presença da empresa contratada nesta 
fase do serviço; 
-           5ª fase: clinica - tomada do registro em plano de cera-com verificação de curva de SPEE, curva do 
sorriso, linha da comissura labial, linha média, dimensão vertical de oclusão e escolha da cor dos dentes (60, 
62, 66 ou 69) responsável profissional de odontologia do município; 
-           6° fase: empresa contratada - seleção e montagem dos dentes em acrílico com dupla prensagem, 
nas cores 60, 62, 66 ou 69, seguindo as medidas aferidas pelo cirurgião dentista vinculado ao município e os 
parâmetros de oclusão normais para prótese total. Prazo de entrega de 2 dias após fase anterior. Obrigatório 
a presença da empresa contratada nesta fase do serviço; 
-           7ª fase: clinica - prova dos dentes e ajustes. Em caso de necessidade, o profissional deverá solicitar 
ao laboratório as alterações; 
-           8ª fase: empresa contratada-escultura, acrilização em resina rosa termo polimerizável, nas cores rosa 
ou incolor, acabamento e polimento de acordo com os parâmetros recomendados. Prazo de entrega: 2 dias 
após a fase anterior; 
-           9ª fase: clinica - instalação, ajustes necessários e entrega da prótese; 

-           10° fase: clinica ajustes finais para adaptação correta da prótese, se necessário. Prazo de entrega: 2 

dias após fase anterior; 

2.6.      A empresa contratada ficará obrigada a reparar, corrigir, refazer ou substituir, as suas expensas, no 
todo ou em parte, os serviços contratados, nos quais forem verificadas imperícições, vícios, negligências ou 
imperícias resultantes da execução dos trabalhos, a critério da secretaria municipal de saúde de Cariré, que 
lhe assinará prazo compatível para a adoção das providencias; 
2.7.      A entrega de cada etapa do serviço da confecção das próteses dentárias (de acordo com o descritivo 
acima) deverá ocorrer nos prazos máximos estabelecidos no subitem, contados a partir da data de emissão 
de cada ordem de serviço, sendo que será de responsabilidade da empresa contratada coleta e entrega dos 
serviços (transporte), dentro do prazo estipulado. 
2.8.      A contratada deverá fornecer todos os materiais e equipamentos necessários para a realização do 
serviço; 
2.9.      A ordem de serviço/autorização de fornecimento emitida conterá produto pretendido e a respectiva 
quantidade, devendo ser entregue ao representante legal da contratada no seu endereço físico ou enviada 
via internet via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro ou dos documentos 
apresentados no procedimento licitatório; 
2.10.    Observadas  as  determinações  e  orientações  constantes  da  ordem  de  serviço/autorização de 
fornecimento, o fornecedor deverá fazer a entrega do produto no local, dentro do prazo e horários previstos, 
oportunidade em que receberá o atesto declarando a entrega dos bens; 
2.11.    O aceite dos bens pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vício 
de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas na ordem de fornecimento 
quanto aos produtos entregues; 
2.12.    O laboratório deverá se prontificar a entregar os trabalhos, conforme pedido do dentista responsável. 
Caso haja algum imprevisto que impeça o cumprimento deste prazo o laboratório deverá avisar a unidade 
requisitante.com 24 horas (vinte e quatro) horas de antecedência; 
2.13.    As moldagens serão feitas ou retiradas nas unidades básicas de saúde, confecção dos trabalhos 
protéticos. 
2.14.    Mediante contato telefônico o laboratório deverá independentemente da quantidade de serviços, 
retirar regularmente os pedidos, atendendo a uma escala estabelecida pela unidade requisitante. O custo, 
ônus e a responsabilidade pelo transporte de retirada e devolução dos trabalhos pertencem ao laboratório; 
2.15.    O transporte das peças protéticas e dos modelos é de responsabilidade do laboratório e deverá 
ocorrer em recipientes adequados, garantindo a perfeita identificação e integridade até o momento de uso. 
Todos os serviços serão requisitados através de uma "ordem de serviço" emitida pela unidade requisitante, 
onde constará a identificação precisa do tipo de trabalho a ser realizado, assim como informações técnicas 
necessárias à sua perfeita execução; 
2.16.    O laboratório deverá comprometer-se, sob sua inteira responsabilidade, coordenar, supervisionar e 
executar os serviços contratados, bem como expressamente reconhece e declara que assume as obrigações 
decorrentes do contrato quanto ao fornecimento de mão de obra especializada necessária a execução do 
mesmo; 
2.17.    O laboratório deverá executar os serviços dentro dos melhores padrões técnicos; 
 
 



 

 

 
 

 
4.   DA PROPOSTA DE PREÇOS. 

4.1.      Na proposta de preços deverá constar discriminação detalhada do serviço, marca, a quantidade 
solicitada com valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas 
as despesas, tributos, fretes, transportes e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os 
serviços, mesmo que não estejam registrados nestes documentos; 
4.2.      A empresa deverá fazer constar da sua proposta à garantia dos serviços contra qualquer defeito de 
fabricação ou de embalagem, sob pena de constatado alguma imperfeição, ter os serviços devolvidos e a 
empresa submetida às penalidades da Lei 8.666/93 e alterações posteriores; 

 
5.   DO PAGAMENTO 

5.1      O pagamento será realizado de CONFORME DEMANDA, conforme contrato, solicitação e 
consequentes pedidos emitidos ao fornecedor (desde que comprovada a devida execução total dos itens), 
após solicitado a aquisição pelo município, segundo a autorização de execução expedidas, de conformidade 
com a nota fiscal devidamente atestada pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, 
estaduais e Municipais, todas atualizadas, observadas a condições da proposta e os preços. 
5.2       Por ocasião da execução o Contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a respectiva 
Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Prefeitura Municipal de CARIRÉ - CE, 
com endereço na Praça Elisio Aguiar,141, Centro - Cariré–CE, CEP 62.184-000. 
5.3       O MUNICÍPIO efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de crédito em conta corrente 
mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento da documentação, observadas as disposições editalícias. 
5.4       Caso for constatada alguma irregularidade na nota fiscal, esta será devolvida ao fornecedor, para 
as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para 
pagamento da data da sua reapresentação. 
5.5       Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta “ON-LINE” às certidões apresentadas, para 
verificação de todas as condições de regularidade fiscal. 
5.6       Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública, a CONTRATADA será comunicada 
por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo MUNICÍPIO, sendo-lhe facultada a 
apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis. 
5.7       Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem 
implicará aceitação definitiva do fornecimento. 
5.8       Na  hipótese  de  sobrevirem  fatos  imprevisíveis,  ou  previsíveis,  porém  de  consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante 
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal  situação, e  antes  de  recebida a  ordem  de 
fornecimento, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, “d” da Lei 
Federal n.º 8.666/93, alterada e consolidada. 

 
6.   DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações da Contratada, além das demais previstas nesta: 
6.1       Fornecer o objeto licitado dentro dos padrões estabelecidos pelo município, de acordo com o 
especificado neste Termo de Referência observando ainda todas as normas técnicas que regulem a 
execução, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer 
cláusula ou condição aqui estabelecida; 
6.2       Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem 
Federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive 
com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento; 
6.3       Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
6.4       Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao município ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução da execução, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
6.5       Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões 
e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas 
aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 



 

 

6.6       Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo município, cujas reclamações se obrigam a 
atender prontamente, bem  como dar  ciência ao  município, imediatamente e  por  escrito, de  qualquer 
anormalidade que verificar quando da execução do contrato; 
6.7       Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do município, no tocante à aquisição do material, assim como 
ao cumprimento das obrigações previstas neste Termo; 

6.8       Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, 
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
6.9       Respeitar  e  fazer  cumprir  a  legislação  de  segurança  no  trabalho,  previstas  nas  
normas regulamentadoras pertinentes; 
6.10     Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações, 
documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais do município, de que venha a tomar 
conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o objeto deste 
Termo; 
6.11     Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, Inciso XIII, da Lei nº 
8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos à contratada. 

 
7.   DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

O MUNICÍPIO obriga-se 
a: 

7.1 Solicitar a execução do objeto à contratada através de Nota de Empenho ou outro instrumento hábil. 
7.2 Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 

do objeto contratual, consoante estabelece a Lei no 8.666/1993 e suas alterações posteriores. 
7.3 Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em 

decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato. 
7.4 Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 
7.5 Efetuar o pagamento à contratada nas condições estabelecidas neste Termo. 
7.6 Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

 
8.   DOS 
PRAZOS 

8.1. O Prazo de Vigência do contrato resultante dessa contratação será de 12 (doze) meses, podendo 
ser prorrogáveis nos casos previstos em lei, conforme necessidade e devida autorização. 

 
9.   DA 
SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. É vedada a subcontratação do objeto desta contratação. 
 

10. DA GARANTIA 
CONTRATUAL 
10.1.    Não será exigido garantia de contratação para os contratos originários deste certame. 

 
11.       DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
11.1.    O presente certame licitatório será regido pelo Decreto 10.024/19, pela Lei Federal nº 10.520, de 
17/07/2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, além das 
demais disposições legais aplicáveis. 

 
12. DAS 
PENALIDADES 

12.1.    Na hipótese de descumprimento, por parte da Contratada, de qualquer das obrigações definidas neste 
instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas: 
12.2.    Se a Contratada ensejar o retardamento de execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com o Município de CARIRÉ e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura 
de CARIRÉ pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais 
cominações legais: 

I.     multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total da aquisição: 
II.      apresentar documentação falsa exigida; 
III.      não manter a proposta; 



 

 

IV.      fraudar na execução do contrato; 
V.      comportar-se de modo inidôneo; 

12.3.    multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor da aquisição, por dia de atraso na execução de 
qualquer objeto solicitado, contados do recebimento da autorização de fornecimento no endereço constante do 
cadastro, até o limite de 13% (treze por cento) sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30(trinta) dias; 
12.4.    multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso superior a 
30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado; 
12.5.    Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento 
do fornecimento, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou 
descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato 
ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos sub itens anteriores, serão aplicadas, 
sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.º 10.520/02, 

as seguintes penas: 
a)         Advertência; 
b)         Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor 
global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso; 
c)         O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal – DAM. 
d)         Se o valor da multa não for pago, depositado, será automaticamente descontado do pagamento a 
que o licitante fizer jus. 
e)         Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução 
fiscal, com os encargos correspondentes. 
f)          As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n.º 
8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 
g)         A ausência da execução não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a 
CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas 
neste contrato. 

 
13. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
13.1.    As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do município para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 

 
ÓRGÃO UNIDADE FONTE PROGRAMA  ELEMENTO DE DESPESA FONTES 

SECRETARIA DE SAÚDE 0802 2.045 10.122.0402.2.045  3.3.90.32.00 -  1631000000 / 1600000000  

 
14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
13.1     É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente Termo para qualquer operação 
financeira, sem prévia e expressa autorização do município. 
13.2     O contratante se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 
da Lei n.º 8.666/93, alterada e consolidada. 
13.3     A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transfere ao município a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou 
restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração. 
13.4     O Contratado, na execução do objeto, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não 
poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 
13.5     Os casos omissos, assim como as dúvidas, serão resolvidos com base na Lei Federal n.º 10.520/02, 
subsidiariamente a lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores, bem como com as demais normas jurídicas. 

 
15. DO FORO 

15.1.    O foro da Comarca de Cariré é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste 
Contrato, conforme disposto no § 2º do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada. 

16. DOS ANEXOS DESTE TERMO DE REFERÊNCIA 

16.1.    DESCRIÇÃO DETALHADA DOS SERVIÇOS. 

 

 
Cariré-CE, 15 de junho de 2023. 
 

 
 

RAILA AGUIAR PORTELA 

ORDENADORA DE DESPESAS DA SECRETARIA DE SAÚDE



 

  

 
 
 

ANEXO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

DESCRIÇÃO DETALHADA DOS SERVIÇOS 

 
 

 
LOTE ÚNICO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTDE. 

 
 

1 

PRÓTESE TOTAL SUPERIOR, PRÓTESE TOTAL INFERIOR, PRÓTESE TOTAL 

MANDIBULAR, PRÓTESE TOTAL MAXILAR, PRÓTESE PARCIAL MANDIBULAR 

REMOVÍVEL, PRÓTESE PARCIAL MAXILAR REMOVÍVEL. 

 
 
Serviço 

 
 

450 

 
 
2 

 
 
PRÓTESE CORONÁRIA / INTRARRADICULAR FIXA / ADESIVA (POR ELEMENTO) 

 
 
Serviço 

 
 

150 



 

  

 

 
 
 
 

TERMO DE CONTRATO Nº 

ANEXO II 

MODELO DE CONTRATO

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM 
O MUNICÍPIO DE CARIRÉ-CE ATRAVÉS DA 
SECRETARAIA  DE  SAÚDE  E  A  EMPRESA 

……PARA O FIM QUE ASEGUIR SE DECLARA: 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRÉ, através da SECRETARIA DE SAÚDE do município com sede 
no(a) ...................................................., na cidade de ...................................... /Estado .., inscrito(a) no CNPJ 
sob o nº ..............................., neste ato representado(a) pelo(a) .........................(cargo e nome), nomeado(a) 
pela Portaria nº ....., de ..... de ..................... de 20.., doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) 
.............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ..........................., sediado(a) na .................................., 
em  .............................  doravante  designada  CONTRATADA,  neste  ato  representada  pelo(a)  Sr.(a) 
...................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................, expedida pela (o) ................., e CPF nº 
........................, tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às 
disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº ........../20..., mediante as cláusulas 
e condições a seguir enunciadas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA 
PARA A REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS NO LABORATÓRIO 
DE PRÓTESES DENTÁRIAS DO MUNICIPIO DE CARIRÉ, NO ÂMBITO DO PROGRAMA BRASIL 
SORRIDENTE,JUNTO À SECRETARIA DE SAÚDE, conforme especificações e quantitativos estabelecidos 
no Termo de Referência, anexo do Edital. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 
1.3. Discriminação do objeto: 

 
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR 
1     
2     

3     
...     

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na 
data de sua assinatura e não podendo ultrapassar 31 de dezembro de 202__. 
2.2. A vigência do contrato poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à 
contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, 
conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2023 e, na classificação abaixo: 
 
 
 



 

  

FUNÇÃO 
PROGRAMÁTICA 

ELEM. DE 
DEPESA 

 

NOMENCLATURA 

   

   

 

 

 
 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 
 

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 
este Contrato. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
7.1.Não será exigida Garantia Contratual para a execução do objeto deste contrato. 

 
CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 
ao Edital. 

 
CLAÚSULA NONA – FISCALIZAÇÃO 

9.1. A disciplina inerente ao controle e fiscalização da execução contratual será desempenhada pelo(a) S.r.(a) 
                                                    _, inscrito no CPF:                                 - __. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 
do Edital. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 
12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 
78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 
12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa. 
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista 
no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 
13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 
salvo nos casos previstos em lei. 
13.1.3. subcontratar ou sub-rogar o presente contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 



 

  

14.2.  A  CONTRATADA é  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os  acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato. 
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos 
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial 
do município ou meio equivalente, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Cariré, Estado do Ceará, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º 
da Lei nº 8.666/93. 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 02 (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 
Cariré-CE, .......... de.......................................... de 20..... 

 
 
 
 
 

PREFEITURA DE CARIRÉ-CE 

«GESTOR» 

ORDENADOR(A) DE DESPESAS DA 

«SECRETARIA» 

CONTRATANTE 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1.   _______________________  

 

CPF: 

 

2.    ________________________
   

CPF:

«EMPRESA» 

CNPJ: «CNPJ_EMPRESA» 

Sr(a). «REPRESENTANTE» 

CPF: nº «CPF_REPRESENTANTE» 

CONTRATADA



 

 

 

 


